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PARECER JURÍDICO
PARECER PREGÃO Nº 001/2024
INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
ASSUNTO: Parecer para análise de recurso e contrarrazões ofertados no processo licitatório em questão.
OBJETO: Registro de preço destinado a contratação de empresa especializada em manutenção, hospedagem e atualização do sítio eletrônico (web institucional), criação de conteúdo gráfico e web designer e gerenciamento das redes sociais para atender as necessidades da câmara municipal de Jardim do Seridó/RN.

PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO ADMINISTRATIVO. CONTRARRAZÕES. ALEGAÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. 

1. RELATÓRIO
Trata-se de recurso interposto pela empresa THALYS DUTRA REIS - CNPJ 33.955.946/0001-60, alegando que os preços propostos estão significativamente abaixo dos custos reais necessários para garantir a entrega de um serviço/produto de qualidade, em conformidade com os padrões exigidos.
Alega, outrossim, que os preços apresentados, dadas as condições do mercado e os custos operacionais, tornam-se insustentáveis e inviáveis para a realização eficiente do projeto.
Por fim, a empresa recorrente, solicita que a Comissão de Licitação reavalie os critérios estabelecidos para a definição dos preços, levando em consideração as peculiaridades e os custos reais do projeto, a fim de garantir uma competição justa e transparente.
De outra sorte, a empresa GRC SISTEMAS LTDA - CNPJ 11.797.462/0001-06, ofereceu contrarrazões, utilizando como subterfúgio a Lei nº 8.666/93, alegando que não é todo e qualquer preço abaixo da média que pode ser desclassificado, mas somente aquele que é notoriamente impraticável; o que não é o caso, sustenta.
Transcorrido o prazo para razões recursais e respectivas contrarrazões do recurso, passamos à análise dos fatos.

2. DA ANÁLISE DO MÉRITO
a) Da vinculação ao edital 
Não é demais esclarecer que o instrumento convocatório que balizou o procedimento licitatório ora em voga, - bem como todos os seus documentos instrutores - foram pautados nos princípios norteadores da Administração Pública e nas cominações legais que baseiam todo o processo licitatório. 
Note-se claramente que os subitens do edital 8.7 e 8.8 determinam com nitidez a desclassificação e inexequibilidade, os quais passo a transcrever:
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Assim, fica notório que a empresa habilitada na primeira colocação, impetrante inclusive das contrarrazões que ora avaliamos, deve ser desclassificada porque teria vencido com a proposta de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), ou seja, inferior ao limite de exequibilidade determinado no edital, qual seja: R$ 591,67(quinhentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos).
Nesse contexto, a proposta da empresa GRC SISTEMAS LTDA é inexequível por apresentar valor inferior aos 50% do valor orçado pela administração ferindo assim o item 8.8 do Edital.
Assim, tem-se que o julgamento de qualquer Processo Licitatório deve ser fundamentado em fatores concretos, exigidos pela Administração Pública em confronto com o ofertado pelas empresas licitantes, dentro dos parâmetros fixados no Instrumento Convocatório.
b) Da inexequibilidade da proposta
O inciso III do artigo 11 da Lei nº 14.133/2021 estabelece, como um dos objetivos do processo licitatório, evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis, sem fixar, contudo, um critério estável, segundo o qual possa ser alcançável os parâmetros para que uma proposta possa ser considerada inexequível.
A despeito do obstáculo quanto à objetiva compreensão do termo, o artigo 59, III, testifica que serão desclassificadas as propostas que "apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação". Logo, inconteste o desafio da administração pública pela busca da proposta que atenda o ideal (mas quimérico) preço de mercado, é dizer, nem tão elevado, tampouco exageradamente abaixo da realidade mercadológica.
A recorrente solicita da gestão uma reavaliação sobre “Os preços apresentados, dadas as condições do mercado e os custos operacionais, tornam-se insustentáveis e inviáveis para a realização eficiente do projeto.”
Porém, a sequencia de propostas apresentadas por si só já demonstram a exequibilidade, obviamente as que estiverem dentro dos parâmetros do Edital.
Ademais, não apresentou o recorrente argumentos palpáveis para tal, como: comprovação de inexigibilidade ou qualquer outra documentação que comprovasse algum dolo.

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
…
III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; (grifo do autor)


A Administração Pública, por meio do pregoeiro, ao julgar as propostas do Pregão analisa os preços tendo como parâmetro o valor estimado e os ditames do Instrumento Convocatório. A proposta vencedora deverá atender às exigências do edital e ofertar o menor preço para que seja consagrada vencedora do certame, dentro dos limites expostos.
O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a interpretação do dispositivo não seja rígida, literal e absoluta. A presunção de inexequibilidade, também para a jurisprudência, deve ser relativa, oportunizando ao licitante à demonstração de exequibilidade da proposta nos limites do edital.
Ademais disso, tem-se de reconhecer que a autonomia constitucionalmente assegurada aos particulares os autoriza a escolher não apenas a margem de lucro para seus negócios. Também podem determinar sua lucratividade em face das circunstâncias do caso concreto, especialmente em virtude de certos fatores econômicos. Assim, imagine-se que certa empresa se encontre em situação financeira difícil, com necessidade de obtenção de novos negócios para manter seu aparato industrial e laborativo em operação. Isso poderá conduzi-la a reduzir suas expectativas de lucro em face de determinada licitação. Incluirá margens de lucro mais reduzidas. Em outros casos, poderá ocorrer um benefício derivado do custo marginal. Suponha-se que a empresa disponha de ociosidade em sua estrutura empresarial, de modo que seus custos diretos e indiretos serão inferiores aos de outros competidores. Essa perspectiva poderá conduzir a empresa a elevar ou a reduzir sua margem de lucro.
Disso, obviamente, extrai-se a impossibilidade de apontar como anômala uma certa margem de lucro adotada em uma contratação através da pura e simples afirmativa de que, em outros contratos similares, seriam praticadas margens de lucro inferiores. Contudo, obvia e nitidamente, desde que essa proposta OBEDEÇA AOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
Situações similares foram objeto de reprovação por parte do próprio TCU. Num dos julgados acima referidos (Decisão n° 577/2001-Plenário), a Corte de Contas emitiu determinação para exclusão de cláusulas editalícias que prefixassem salários ou faixas salariais, tendo em vista a falta de amparo legal. Ao examinar os argumentos acerca da padronização de determinados custos, afirmou-se que “não é de modo algum estranho que as empresas ofereçam propostas com valores diferentes entre si, para execução dos mesmos serviços. Isso não fere a isonomia, como alega a ...; ao contrário, é a essência do princípio da competitividade. Tentar igualar artificialmente as propostas é negar a razão de ser do procedimento licitatório”. (grifos nossos).
O mesmo entendimento segue defendido pela mais alta Corte de Contas:
A proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem margem de lucro não conduz, necessariamente, à inexequibilidade, pois tal fato depende da estratégia comercial da empresa. A desclassificação por inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, a partir de critérios previamente publicados, após dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. (Acórdão TCU 3092/2014- Plenário. Relator: Bruno Dantas. Data de Julgamento: 12/11/2014). Antes de ter sua proposta desclassificada por inexequibilidade, ao licitante deve ser franqueada oportunidade de defendê-la e demonstrar sua capacidade de bem executar os serviços, nos termos e condições exigidos pelo instrumento convocatório. (Acórdão TCU 1244/2018).
A desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, a partir de critérios previamente publicados e deve ser franqueada a oportunidade de cada licitante defender a respectiva proposta e demonstrar a sua capacidade de bem executar os serviços, nos termos e condições exigidos pelo instrumento convocatório, antes que ele tenha a sua proposta desclassificada. (Acórdão TCU 1161/2014).

Sobre a necessidade de demonstração da inexequibilidade da proposta, confiram-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com os nossos destaques:

“Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. MENOR PREÇO. ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO ASSIM BASEADA. ARGÜIÇÃO DE PROPOSTA INEXEQÜÍVEL. DESCABIMENTO. VALIDADE DO CERTAME. 1. Estabelecendo o edital que a licitação seria na modalidade pregão, tipo menor preço global, está a Administração adstrita a tal padrão, devendo manter a ordem de classificação assim apurada. 2. A mera alegação unilateral da impetrante de descumprimento do edital ou de proposta inexequível, por parte da empresa vencedora, não é suficiente a desfazer a adjudicação e a contratação firmada, eis que indispensável prova técnica a tanto, não efetivada na espécie. 14 3. Segurança conhecida, mas denegada.” (TRF - 1ª Região - 3ª Seção - Processo nº 200201000393010 - Relator Des. Federal João Batista Moreira - Data da decisão: 02/04/2003 - Fonte: DJ 02/06/2003, p. 35)

A licitante GRC SISTEMAS LTDA, apresentou, contrarrazões no prazo legal, onde alega que o recurso administrativo interposto pela recorrida é totalmente desprovido de fundamentos fáticos e jurídicos, além de utilizar com sustentáculo as suas alegações a Lei nº 8.666/93, incabível no caso em tela, alega exequibilidade no seu preço apresentado, desconsiderando, mais uma vez o cumprimento ao item 8.7.3 do instrumento convocatório.
Quanto a recorrente, a empresa THALYS DUTRA REIS 09753627637, que alega que os preços propostos estão significativamente abaixo dos custos reais necessários para garantir a entrega de um serviço/produto de qualidade, em conformidade com os padrões exigidos, cabe conformar-se com os parâmetros do Edital, uma vez que sequer demonstrou provas de inexequibilidade.

3) DA CONCLUSÃO

Assim, após detida análise da manifestação de interposição de recurso e contrarazões, obedecendo aos princípios que norteiam a Licitação e a Administração Pública e notadamente, ao Instrumento convocatório em tela, conclui-se pelo DESPROVIMENTO DO RECURSO E CONTRARRAZÕES RECEBIDAS, além de recomendar a alteração do julgamento inicial de HABILITAÇÃO e DECLARAÇÃO DE VENCEDOR, desclassificando a empresa vencedora por inexequibilidade, tendo ferido o Edital, item 8.7.3 e 8.8, devendo o Setor de Licitações:
1) Desclassificar a proposta da empresa GRC SISTEMAS LTDA, CNPJ 11.797.462/0001-06, por inexequibilidade da proposta, com valor inferior ao mínimo exigido pelo Instrumento convocatório, tendo assim ferido o item 8.7.3, ensejando em desclassificação;
2) Solicitar habilitação da segunda proposta, obedecendo a sequência, inclusive analisando o valor proposto quanto a sua exequibilidade nos termos do Edital;
3) Dá ciência as partes interessadas e publicidade aos atos.

À apreciação e seguimento.


Jardim do Seridó - RN, 07 de fevereiro de 2024.
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_____________________________________
LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
OAB/RN 5213
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